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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.0C7/77/JG CM 	Bento Gonçalves, 22 de março de 1977. 

/77 
Senhor Presidente: 

Anexo ao apresente, estamos encaminhando 

para apreciação dessa Colenda Camara de Vereadores, o proje 

to de lei n2 07/77, que autoriza o Poder Executivo a abrir—
um credito suplementar de on$ 90.000,00 e dá outras provi — 
dancias. 

Com o presente crédito suplementar, pode 

ra a Secretaria Municipal da Fazenda, dar cobertura legal a 

despesa normal dos diversos órgãos da municipalidade. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos o 

ensejo para manifestar nossa estima e consideração. 

FORTUNA  a  JA 
	

tIZZARDO 

Preíeito 1 nicipal 

Ilustrissimo Senhor 

BEL. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 

......... 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 07/77 DE 22 DE MARÇO DE 1977. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR  
DE CR$ 90.000,00 E DÁ OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de - 
Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu -
sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - É autorizado o Poder Executivo a abrir-
um crédito suplementar de CR$ 90.000,00 (noventa mil cru 
zeiros) na seguinte Unidade Orçamentária: 

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMEN-
TO 
Recursos do F. P. M. 

0801.13764471.012 - Ampliação da rede d'água e aquisição-
de reservatório 

4.1.3.0 - Equipamento e Instalação 	CR$ 90.000,00 
ART. 22 - Servirá de recurso para cobertura do -

crédito suplementar que trata o artigo anterior, a redu 
ção de igual valor em: 

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMEN-
TO 
Recursos do F. P. M. 

0801.13764471.012 - Ampliação rede d'água e aquisição de 
equipamento 

4.1.1.0 - Obras Públicas 	CR 90.000,00 



• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ART. 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos vinte e dois dias do lues de março de mil novecentos e -
setenta e sete. 

"(ÁA#  

FORTUNr;, 4 	 RIZZARDO 
Prefeito lunicipal 

• 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	  

Proc. n.0 012/77  

A COMISSÃO 

SALA FERNAN 

PARECER DA C SSÃO D E FINAN ASE OR NTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do 
Processo nº 012/77 - que autoriza o Poder Executivo a 
abrir um crédito suplementar de Cr$90.000,00 e dá outras 

providencias, sgo de parecer que o mesmo deva aprovado. 

SALA FERNANDO FEHRARI, 22 de março de 1977 

• 

e 

Mod. CM - 07 

esidente 
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